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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se 

encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2020 tipo MENOR 
PREÇO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

METÁLICAS (mão-de-obra e materiais) NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DO 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO. A 

entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 

Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00 h do dia 
04/05/2020, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 

no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 17/04/2020. 

Orlândia, SP, 15 de Abril de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 07/2020, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES A SEREM 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO, dando prosseguimento ao certame, o Pregoeiro declara a terceira 

colocada, a empresa METODO UNIFORMES EIRELI vencedora do 
certame pelo valor de R$ 111.478,00. Abre-se o prazo legal de 08 dias 

corridos, contados da última publicação dos atos, para a empresa declarada 

vencedora apresentar amostra dos itens para a análise da Comissão Interna 
de Amostras.  

Orlândia/SP, 15 de Abril de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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